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PROJETO OUVIDORIA DA MULHER CNMP – SOMOS MUITAS

1. INTRODUÇÃO

Os casos em sua maioria, inclusive o caso do João de Deus chegaram ao meu conhecimento através das redes sociais, da mídia, do site Justiça de Saia e muitas vezes, por não conseguir dar vazão a esses casos tive a ideia de criar um canal direto de denúncia  com o Ministério Público.   A minha intenção é concentrar esses pedidos de ajuda num canal único e oficial e a partir desse canal fazer a distribuição dos casos para os colegas, já sugerindo algumas providencias, visto que, pelo poder geral de cautela eu também posso tomar algumas providencias emergenciais, encaminhar as vítimas para os serviços sociais, fazer o mapeamento desses serviços, denunciar, solicitar ao Juiz o pedido das Medidas Protetivas de Urgência, dentre outros,  e com isso aliviar o trabalho do Promotor de Justiça local. Para disponibilizar um suporte imediato à vitima e levar todos os projetos do Ministério Publico e Judiciário para todo o Brasil . 

Por que criar uma Ouvidoria da Mulher? A sociedade  e a administração pública enfrentam, habitualmente, o acumulo de processos e a falta de ações e pessoal para agilização processual. Reconhecer a necessidade de transacionar  essas questões e buscar reduzir os números de procedimentos burocráticos em questão contribui para que as atividades sejam facilitadas e a mulher tenha prioridade através da Ouvidoria com dinamismo e objetividade. 

O efetivo funcionamento de uma Ouvidoria unificada depende de sua integração sistêmica aos serviços direto com o Poder Judiciário e demais órgãos da administração. Assim, é necessário que a Ouvidoria e os órgãos da Administração se relacionem de forma colaborativa e articulada para que a devolutiva seja efetiva. É a qualidade dessa resposta e o tempo médio para que ela chegue a mulher que definirão a eficiência do serviço.

Um pouco de história das Ouvidorias: A presença do Ouvidor-Geral surgiu há quase dois séculos na Suécia, e espalhou-se pelo mundo. Na Roma Antiga, os tribunos da plebe já tinham o importante papel de ouvir as queixas dos cidadãos. No Brasil, em 1549, Tomé de Sousa nomeou o primeiro Ouvidor-Geral do país, Pero Borges. Sua função era representar a administração da justiça real portuguesa, atuando como o juiz de hoje em nome do rei. Ouvidor, enquanto ombudsman, apareceu no Brasil em 1986, com a instalação da Ouvidoria da cidade de Curitiba/PR. Mas foi em 1992 que o Governo Federal, por meio da Lei Nº. 8.490, de 19 de novembro de 1992, criou a Ouvidoria-Geral da República na estrutura do Ministério da Justiça, cujo objetivo estava elencado na Portaria Interministerial Nº. 424, no artigo 7º., inciso XIX: “manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento, pela União, de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias”. No Senado, a Ouvidoria foi regulamentada em junho de 2011 para receber, examinar e dar o tratamento adequado às manifestações encaminhadas pelos cidadãos sobre as atividades do Senado Federal. Ao longo dos anos, a Ouvidoria registra uma crescente no número de manifestações. O objetivo, desde então, é aumentar a transparência e incentivar a participação da sociedade.

https://www12.senado.leg.br/institucional/ouvidoria/publicacoes-ouvidoria/cartilha-projeto-ouvidoria-para-todos-2018
2. JUSTIFICATIVA

Em tempos como o que estamos enfrentando agora devido a Pandemia mundial, algumas medidas são necessárias para a erradicação da violência contra a mulher no Brasil. Neste cenário em que a violência contra meninas e mulheres tem aumentado de forma voraz é que se faz extremamente necessário a criação de um canal direto, efetivo e acelerado para que as denúncias sejam tratadas de forma rápida e efetiva. 
De acordo com levantamento feito pelo G1 com base nos dados oficiais dos 26 estados e do Distrito Federal, são 1.314 mulheres mortas pelo fato de serem mulheres – uma a cada 7 horas, em média. O  Brasil teve um aumento de 7,3% nos casos de feminicídio em 2019 em comparação com 2018,  Em 2019, houve uma alta de 12% nos feminicídios .
O levantamento faz parte do Monitor da Violência, uma parceria do G1 com o Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.
https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2020/03/05/mesmo-com-queda-recorde-de-mortes-de-mulheres-brasil-tem-alta-no-numero-de-feminicidios-em-2019.ghtml
O Atlas da Violência  aponta que a taxa de homicídio de mulheres cresceu acima da média nacional em 2017. O estudo feito pelo Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada (Ipea) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública revela que, enquanto a taxa geral de homicídios no país aumentou 4,2% na comparação 2017-2016, a taxa que conta apenas as mortes de mulheres cresceu 5,4%. Apesar disso, o indicador continua bem abaixo do índice geral (31,6 casos a cada 100 mil habitantes), com 4,7 casos de mortes de mulheres para cada grupo de 100 mil habitantes. Ainda assim, é a maior taxa desde 2007.

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2019-06/ipea-homicidios-de-mulheres-cresceram-acima-da-media-nacional
Em situações como a que verificamos, em  que o país enfrenta neste momento a pandemia mundial, várias medidas estão sendo tomadas para a prevenção da violência contra a mulher, como podemos verificar na matéria publicada pelo site da ONU BRASIL em que o chefe da ONU, António Guterres, pediu medidas para combater o “horrível aumento global da violência doméstica” dirigida a mulheres e meninas, em meio à quarentena imposta pelos governos na resposta à pandemia da COVID-19.

Visando prevenir e combater a violência de gênero durante a pandemia, a ONU recomenda aos países aumentar o investimento em serviços online e em organizações da sociedade civil; garantir que os sistemas judiciais continuem processando os agressores;

Mais de 87 mil mulheres foram intencionalmente assassinadas em 2017 e mais da metade foi morta por parceiros íntimos e familiares.
De acordo com a ONU os serviços de atendimento enfrentam dificuldades desde o início da pandemia, a ONU está relatando que o Líbano e a Malásia, por exemplo, viram o número de chamadas para as linhas de ajuda dobrarem, em comparação com o mesmo mês do ano passado; na China elas triplicaram; e na Austrália, o Google registrou o maior número de buscas pelo termo “violência doméstica” dos últimos cinco anos.
Esses números dão uma indicação da escala do problema, mas apenas cobrem países onde existem sistemas de informação: enquanto o vírus se espalha em países com instituições já fracas, menos informações e dados estarão disponíveis, mas a expectativa é de que a vulnerabilidade de mulheres e meninas estará mais alta.

Responder ao aumento da violência é ainda mais complicado pelo fato de as instituições já estarem sob uma pressão enorme diante das demandas provocadas pela pandemia.

“Os profissionais de saúde e a polícia estão sobrecarregados e com falta de pessoal”, disse Guterres, “os grupos de apoio locais estão paralisados ​​ou com pouco dinheiro. Alguns abrigos para vítimas de violência doméstica estão fechados; outros estão cheios”.https://nacoesunidas.org/chefe-da-onu-alerta-para-aumento-da-violencia-domestica-em-meio-a-pandemia-do-coronavirus/
 A Lei 11.340/06 – “Lei Maria da Penha” garante às mulheres todos mecanismos necessários para sua proteção efetiva e integral .......... conforme dispositivos a seguir elencados: 

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher;
CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário:

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.
Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.
Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
TÍTULO V

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

TÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil
METODOLOGIA

Criar um Canal Direto de Denúncia com o Ministério Público por meio de um telefone ou e-mail que receba as denuncias através de vários canais e com uma equipe composta por mim promotora de justiça especializada do GEVID, uma analista, uma assistente social e uma advogada para fornecer um atendimento humanizado e acolhedor para mulher em situação de violência e fazer os encaminhando devidos. 

PÚBLICO ALVO

Mulheres e meninas em situaçao de violência. 
CUSTO

Os custos vão além de sua implantação, que neste caso é Zero

São Paulo, 10 de abril de 2020.

MARIA GRABRIELA PRADO MANSSUR

Promotora de Justiça de São Paulo

